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Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico paÍa andamento do processo

eletrôníco, o certâme será, automaticamente, transferido para o pÍimeiro dia útil subsequente a

data originalmentê marcada, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro.

1.2. A licitação será regida na forma da Lêi ne 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto
Municipal n' 046 de 02 de Abril de 2020, Lei 123/06, lei 747114, Lei 155h6 e a Lei ne 8.666/93,
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO I MODELO DE PROCURAçÃO;

ANEXO III MODELO DE DTCTARAçÃO REQUISITOS DE HABILITAçÂO;
ANEXO IV MODELO DE DECLARAçÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; E

ANEXO V MODELO DA MINUTA DE CONTRATO
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EDITAL

PRE6ÂO ELETRÔNICO N9 01/2022

1. DtSPOSrcÕES PREUMTNARES

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITABAIANNHA, Estado dê Sergipe, Pessoa Jurídica de

Direito Público, com endereço à Rua Marechal Deodoro da Fonseca n'37, Centro ltabaianinha/SE,
inscrito no CNPJ sob n" 32.766,1 1OOO1-10, por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de

Apoio, nomeados pelas PoÍterias ne 07 de 07 de JaneiÍo de 2022, torna público, para conhecimento
dos interessados, que fará reali2ar licitação do tipo MENOR PREçO (POR mM), sob a modalidêde
PÍegão ETETRÔ l co ne otlzoz2, para a contratação de empresa para o fornecimento parcelado

de CombustÍvel (Gasolina Comum), destinados ao abastecimefito da frota de veículos da Câmara
Municipal de ttabâianinha/SE no erercício de 2022, conforme especificações técnicas constantes
do Anexo I deste Edital.

1.1 A sessão pública será realizada no site rârww.licitanet.com.br, nas seguintes condições:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 2Al0Ll2O22 às ff)hO0min (nove horasl através do site https://licitanet.com.brl

'i..:--
ABERTURA DA SESSÃO DO PRE6ÃO EL TRÔN6: ' .

Dia 28|OU2O22 às ü)hlomin (Àrve horas c det'rfulssl através do site https://licitanet.com.brl.

Formalizacão de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Sala de reuniões da Câmara
Municipal, Rua Mârechal Deodoro da Fonseca n" 37, Centro ltabaieninha/SE, nesta.

Edital; O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação desta
Câmara pelo endereço eletrônico no pelo e-mâil lldtacâocamaÍainn@rmail.com. ou
https://camaradeitabaianinha.s€.gov.br/, efetuando simples cadastro para download e através
do site httos://licita n et.com. brl.
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de empresa para o fornecime2.1. É obieto desta licitação
Combustível (Gasolina Comum), destinados ao âbastecimento da frota de veículos da Câmara

Munlclpal de ltabaianinha/SE no exerclcio de 2022.

2.2, A despesa global de que trata o objeto licitado está estímado em R§ 75.680,q) (setenta ê cinco

mil, seiscentos e oitenta reaisl, conforme o disposto no Anexo I do Edital.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recuÍsos oÍçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2022 da Câmara Municipal de ltabaianinha/sE, com

dotação suficicnte, obedecendo à classificação abaixo:

Unidade OrçameÍltáÍia:
UO: 01001 - CámaÍa Municipal de ltabaianinha
Ação: 2001- Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Re{ursos: 1sfiXXnO

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada à despesa, no período

de sua vigência, mediante a emissão à conta do elemênto de Despesa adequado da Lei

Orçamentária respectiva.

4. CONDrçÕES PARA PART|CTPAçÃO

4.1. somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado do
certame/itens, em atendimento aos preceitos do art.48, inc. Ida Lei Complementar n' 123, de 14

de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014,

as Microempresas (ME) e EmpÍesas de Pequeío Porte (EPP) assim comprovadas, no ato
do credenciamentoi

4.1,1. As Microempresas - ME's e Emprêsãs de Pequeno Porte - EPPs que fizerem uso dessa

condição para participação e obtenção des preÍrogetÍvas Íegals deverão apresêntar, no ato do

credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

mediante Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação

como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor Íural
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, na

forma do art. 13, §2e do Decreto Federal ne 8.538, de 6 de outubro de 2015, ou através de Certidão
expedida pela respectiva lunta Comercial, de acordo com as Notas constãntes da lnstrução
Normativa DREI ne 69, de 18 de novembro de 2019 e da lnstrução Normativa ne 81, de 10 de junho

de 2020, ambas do Departamento Nacional de Rêgistro Empresarial e lntegração - DREI, devendo
essa ter sido emitlda no ano em curso, e no caso de Mícroempreendedor lndividual, a Certidão
poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de MicroempÍeendedor lndividual - CCMEI,

emitido pelo Portal do Empreendedor do Governo Federal (www.oortaldoemoreendedor.Êov.br);

4.1.2. Em não havendo a participação no certame de ME's e EPP'S, em virtude do objeto, haia vista
que tais empresas, de uma forma geral, não se constituêm em ME's e EPPs, será âdmitida, de
imediato, a participação das demais composições de Empresas dê maior porte, quê porventura
façam-se presentes ao certame e interessadas na sua participação, na forma do Art.49, lnc. ll da

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenario@bol"com.br

amaradeitabaianiúa.se.íov.br
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indiretament€, de qualquer4.2. Estarão impedidos de part

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:

al empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidação;

bl consórcíos de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

c, empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública,

direta ou indiÍeta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com
suspensão do direito de contrataÍ ou licitar com a Administração Pública;

d) servidor de qualquer orgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim

empresa da qual talservidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3, A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital;

4.4. O limite máximo de distância da sede da Câmara Municipal de ltabaianinha/sE até o endereço

da licitante vencedora onde deverá ser feito o abastecimento dos veículos, não poderá ser superlor
a 05Xm, visando o princípio da economicidade.

4.5, Foi estabelecido o critério de que o Posto de Abastecimento da licitante deverá se situar num
raio de no máximo 5 km (cinco quilôdrettaf* da garagem da Câmara, visando, por um lado,

abranger o maior número de licitantes possfuaÉ, oütendo da proposta mais vantajosa, bem como,
por outro lado, evitaÍ prejuízos econômicos para a Administração, haja vista que o deslocamento

dos veículos para realização do abastecimefltos em um Posto localhado em distância superior à

estabelecida encarêceria o custo final da contratação, pois o deslocamento dê longa distância

acarretaria perda de tempo nos intêrvalos dos abaste€imêntos, aumento no consumo de

combustíveis, desgastê da frota de veículos e preiuízo na disponibilização dos motoristas em maior
período.

5. DO CREDENCIAMENTO E REPSES TTTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apÍesentar-se para credenciamento, iunto ao PÍegoeiro e equipe de apoio,
por intermédio de um representante legalmente constÍtuído que, devidamente munido de

documento que o credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de ldentidade
ou outro documento equivalente, original ou cópia autenticada em Íegistro público.

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, que

enseja âutorização dada pela pessoa que representante legalmente o licitante, tudo com cópia

autenticada ou original, dando poderes especiais para ofertar propostas (lances), bem com praticar
todos os demais âtos inerentes a este certame, podendo utilízar como modelo o estabelecido no
Anexo ll deste Edital;

53. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento
particulaÍ, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que

representa, com poderes para foÍmular ofertas e lances de preços, oferecer recursos ê desistir deles
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou
carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato
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res delegados, inclusive os deimprescíndível que estejam ex

desistiÍ ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. E

no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no
inciso vll do art. 4e da Lei ne LO.5Z0/2OO2. A referida declaração deverá ser apresentada
juntamente com o documento dê credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos
de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo lll, deste Edital;

S.5. A Proponente que não trouxer o documento referênte ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrito invalidãda, mas não poderá participaÍ das fases de lances- Pode até ser

declarada vencedora, desde que nenhum lance verbalsupere, em menor preço, a sua proposta por
escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificada(s), sucessivamente, na

habilitaÉo;

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais

de uma Licitante;

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótes€, a perticipação de licitante retardatária, a não ser como
assistente ao ato público. :--i.

5.8. As Microempresas - ME's e Empresas de PêSÍeno Porte - EPP's que fizerem uso dessa

condição para participação e obtenção das prerrogativas legais danerão apresentar, no ato do

credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

mediante Declaração, sob as penas da lei, de que cumprÊ os íequisitos legais para a qualificação

como microempresa ou empresa de pegueno porte, microempreendedor individual, produtor rural
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará âpto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nosart.42 ao aat.49 da Lêi Complementar ne 123, de 2006, na

forma do art. 13, §2c do hcreto FeM ne 8.5:!8, de 6dé outubro d€ 2015, ou através de Certidão
expedida pela respectiva Junta Comercíal, de acordo com as Notas constantes da lnstrução
Normativa DREI ne 69, de 18 de novembro de 2019 e da lnstrução Normativa ne 81, de 10 de junho

de 2020, ambas do Departamento Nacional de Registro EmpresaÍial e lntegração - DREI, devendo
essa ter sido emitida no ano em curso, e no caso de Mícroempreendedor lndividual, a Certidão
poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI,

emitido pelo Portal do Empreendedor do Governo Federal (www.oortaldoemoreendedor.gov.br).

6

DA APRESENTAçÂO, DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS.

nente estabelecid" no P"ir,.lfo
ramo de ativldade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presentê

Certame, e que satisfâça todas as exigências, condições e normâs contidas neste Edital e seus
Anexos;

o A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presentê Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
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atêntamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do

ANExo r (rERMo DE REFERÊNcrA);

o Poderão pârticipar deste PREGÃO fLEtRÔUtCo: Somente poderão participar deste
pngeÃO tlffnÔXlco, via inteínet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto
do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação â ele correlata, inclusive
quanto à documentação, e quê estejam devidamente credenciadas, através do site
https://licitanet.com.br/;

. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusi\i"amente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

r lndependentemente de declaração expressa, a simples apÍesentação de proposta

implíca submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da

estrita observância das normas contidas na le8islação mencionada em seu preâmbulo;

. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas

serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitantÊ também é o único responsável pelas transações
que forem efetuadas em seu nome no Sistemâ Elêtrônico, ou pela sua eventual desconexão;

;i.ã:
. As Licitantes interessadas ddêo'Froceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão piblica via intemilu .

r O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, rR) site: https://lícitanet.com.br/;

lTn8ilffüilHl
A casa do povo

e elaborar suas propostas, as I

. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsa bilid ade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legai e na presunção de sua capacidade
técnica para realização das transaçôes inerentes ao Pregão Eletrônico;

. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais
danos decoÍrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

. A perda da senha ou a quebra de sigilo dev€rão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

o Não poderão particlpar deste PREGÃO EI"EIRÔNICO, as empresas enquadradas nos
casos a seguir:

. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua foÍma de constituiçãoi empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso
de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em
recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada está apta econômica ê financeiramente a participar
de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27L120],!-Za Câmdra,

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEÊ 4929G{@ - ltabaianinha - SE
CNPJ: 32.765.164/O{n1-10
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licitar ou contratar com a Ad. Empresa declara

Paraverificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE15;

. Empresa suspensa temporariamente do díreito de licitar e impedida de contratar
com este Município;

. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaÍadas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na

esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,

bem assim empresa da qual tal servidor seje sócio, dirigente ou responsável técnico.

o A participaÉo na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizagão da senha
privâtivado lícitante.

. Os documentos necesúrios à participação na presente licitação, compreendendo

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser

âpresentados no idioma oficial do Brasil, corn valores cotados em moeda nacional do paÍs;

. Não serão aceitos documentos epGsentaôs por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo ãutêü&àdas, saívo quando expressamênte permitidos no

Edital; : '$ --.

. Admitem-se fotot gravurx, desenhos, gráílcos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

. Os licitantes devem êstar cientes das condições para participação no certame e

assumir â responsabilidade pela aúmticidade de todos os documentos aptesentados;

. o fornecedor re§strado deverá rranter, durante todâ a vigência da Ata de Registro,

as mesmascondiçôes de habilitação e qualificâção exígidas na licitação;

. os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei

Complementar no l23l2OOG deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos

momentos e tempos adequados;

7.0 - DA CONDUçÃO DO CERTAníE
7.1. O presênte CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da PortarÍa ne. 07

de 07 de Janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes
atribuições:

CooÍdenar o processo licitatório;
Receber, examinar e decidiÍ as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setorresponsável pela sua elaboração;
Conduzir a sessão pública na interneu
Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumentoconvocatório;

Rua Marechal Deodoro da Fonseca,
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mantiver sua decisão;
. lndicar o vencedor do certame;
. Adiudicar o obieto, quando não hower recurso;
. Conduzir os tÍabalhos da equipe de apoio; e
. Encaminhar o pÍocesso devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

. o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 10, art. 9.o do DecÍeto Municipal ne.

8.259/2O2Ol,obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet.com.br/.

. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabílidade legaldo(a)

licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao píegão eletÍônico.

. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsa bilid ade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamentê ou por seu(sua) representante, não cabendo
ao provedor dosistema ou ao Município de CRISINÁPOLlt promotor da licitação, responsabilidade
por eventuais danos decoÍrentes do uso ainda que por terceiros

o Os licitantes encaminharão, exclusivanente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de no edital, do objeto ofertado
e o preço, até a data e o pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticam ente a

. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente
para que seja comprovada a veracidade destes.

. As licitantes deveÍão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação

exigidos pelo Editat, sob pena de inabilitação.

o O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigídos neste
Edital,ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

o As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhaÍ a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscãl e trabalhista, nos termos do
art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

o lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservánciade quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

E.0 -
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inseridos no sistema.

o Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

o Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classÍficado somenteserão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após

o encerramento do envio de lances.

1O.O - DA PROPOSTÂ DE PREÇOS

pa

I aceitabilidade da pÍoposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e
encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade com

os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações constantes do

Termode Referência, Anêxo l, deste Edital, e conter, ainda, os sêguintes dados:

. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MíNIMO, 6O{SESSENTA) DIAs, A CONTAT dA dAtA MATCAdA PATA

a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, consideraÍ-se-á aceito o prazo citado nesta

alínea;

. DECLARAÇÃo no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e

despesas inerentes ao obieto licitado, tais como: manutenção, sêguro, equipamentos, impostos e

taxas e outro mais que possa influir dlÍeta ou indiretâmente no custo do serviço. A falta de

manifestação implicará em declaração de que todas as despesas !á estão inclusas;

. RAáo SoclAL, ENDEREçO, telefone/Íax, número do CNPJ, banco, agência, número

da contacorrente;

o O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
asexigências contidâs no Edital e seus anexos.

o A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas êm seu

nome nosistemã eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

o A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo
de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos
ofertados, sob pena de desclassificação.

o Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,
o(a) licitantedeverá preencher as informações no campo "lnformações Adicionais" ou anexá-las no

campo apropriado do sistema IICÍTANET, sob pena de desclassificação e neles devêrão estâr
inclusas todase quaisquer despesas, salários, encargos sociait trebalhistas e previdenciários,

fardamento, materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e
indiretos incídentes sobre o objeto licitado.

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEP: 4929O{0O - ltabaianinha - SE

CNPJ: 32.766.164l0(n1-1O

. PREçO UNITÁR|O E TOTAT PARA OGIETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02

(duas) casas decimais, numérico e por exteoíoÊêxpresso em moeda nacional;
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ho uver.

o O(Al Licitante vencedor(a! do certame dderá apresentar com a sua proposte de
preços reformulada a PLÂ llHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os
insumos, encargos em geral e lucro em relagão ao preço final.

o Ao disponibilizar sua pÍoposta atraÉs do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá

conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a, representante, telefone,
endereço) que identifÍque a interessadã, sob pena de desclassificação na perticipação do certeme
licitatório.

r1.O . IX) PROCEI}III{ENTO DA SE§§AO E DO JU*LGAMENTO DAS PROFOSTÂS

. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.

. O Pregoeiro verificará as propostas ãpresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os reguisitos estaHecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exlgidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

. A desclassificação será semprÉ..frlndamentada e registrada

acompanhamento em tempo real por todos @articipantes.
no sistema, com

. A não desclassificação da pÍopostâ não impede o seu iulgamento definitavo em

sentido contrário, levado a eÍelto na Íase de aceitação-

. O sistema ordenará antomaticamentÊ as propostas classiÍicadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensãgens entre o Pregoeiro
e os licitantes

. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado noregistro.

A disputa ocorrerá p€lo valor UNlTÁRlo do ltem

. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para

abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.

. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diÍerença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta dêverá ser de no

mínimo igual ou superior aos valores definidos e especiÍicados na tabela de itens do Termo de
ReÍerência deste Edital.

Fone: (79) ?544-2499
cmiplenario@bul com.bÍ

ww.camaradeitabaianinha.segov.br
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o poderá ser inferior a 03 (três)

. Ao formular seu lance, o licitantê deverá evitar que o valor unitário e total extrapole
o número de duas casas decimaís após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorrê, o Pregoeiro
estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no

valor unitário.

,4,
.tit*k"
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de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogadaautomaticamente pêlo sistema quãndo houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteÍior, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma
estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da
sessão pública delances, em prol da consecução do melhor preço.

. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebidoe registrado em pÍimearo lugar. 
_

. Durante o trans€urso a, ,"rrffiil*o, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance Í€gistredo, vedadâ'i,ldêntlÍicação do licitantê. O licitante somente
poderá oferecer lance de valor inferior ao úhirm For ele ofertado e registrado pelo sistema.

. O Pregoeiro poderá anumiar o llcitante vencedor imediatamente após o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e
decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a

etâpa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro,
bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de
um "chat" bilateral.

. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

. Quando a desconexão do sístema eletrônico paÍa o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sít
eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Fone (79) 3544-2\ a9
cmiplenario@bolr rm.br

www.cama radeítabaian inha.se.gov.br
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. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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z. M
E e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação êm certamês licitatórios deste Município,
conforme determina a Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006.

. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementaí ne 12312006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com
o Município, nos termos do ltem - SANçÕES.

. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exi8ida para efeito
de comprovação deregularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis, curo termo inicial corresponderá ao momento em que

o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para a r4vlarização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões neSativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, conÍorme dispõe o art.43, § 10 da Lei Complementar ns L23/2006.

. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência

do direitoà contratação, sem prejuízo das san§ões previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à Administrftão convocar o§(as) licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contreto, ou revogar a licitação.

. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas
ME e Empresas de Pequeno Portê - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco poÍ cento) superioÍ
ao melhor preço.

. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

- a Microemprêsa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

- não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso
ldo caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art.44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 20 do art.44 desta Lei

-.--€oÍnrphlrrentan;.:;erffio:oíteio-eÍrtÍrct r?ra-qrre-sridÉnÊifiqúÊ-áqüÊh-qrÊ-erimeiru-

Fone: (79) 35tú-2499
cmiglmario@bolrorn.b,r
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. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no cãput do ertigo 45 da Lei, o
obieto licitado seÍá adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apÍesentada poÍ micÍoempresa ou empresa de pequeno porte.

No caso desta modalidade, a microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classiÍicada
será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

iA,
,*.*i

I1.0. DA X)CUMENTAÇÃo AÇÀO

o Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento dascondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação nocertame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte
cadastro:
r Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apÍ.apps.tcu.gov.br/)

o Caso atendidas âs condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada pormeio do sistema, em relação à blilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação
econômica financeira e habílitâção técnica. -r

c Somente haveÍá a nêcessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nãoiigitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

o Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

o Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles
documentosque, pela própria natureza, compÍovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

o Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGT' quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

o Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

DECLARAçÔES:o

Fone: (79) 3544-249
cm iplenario@bdrorn.br

www.cama radeitabaiani nhasegov.br

o Havendo a necessidade dê eívio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminháJos, em formeto digital, via sistema, no pra2o de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.
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o Anexo V deste'Edital.

J

Vll, art. 4.oda Lei ne 7o.52o/2 s

. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto ne

4.358/02 e aolnciso »(xlll, do Art. 70 da CF, nos termos do Anexo lll deste Edital.

declaÍacões acima devern ser inÍormadas no sistemâ do LICITANEÍ. marcando asoocões

existeÍtes na parte ínicial.

mediante
Jurídíca
da

Comercial;

r Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

setratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus admiflistradores.l{o caso de alterações seÍá admitido o estatuto ou

o contrato consolidado;

. lnscrição de ato constitutivq no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

r Decreto de aúorizaÉo, em iiratado de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autôrhaÉo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, se a atividade assim o exEir, bem assim, documento êm que identificados os seus

âdministradores;

. As microempÍesas e êmpresas de pequeno porte que fizerem uso da prerrogativa

dessa condição deverão apresentar comprovação de microempresa ou empresa dê pequeno

medianteDeclaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisítos legais para a qualificação

como microempresa ou empÍEsa de pequeno porte, estando apto a usufruiÍ do tratamento
favorecido estabelecido na Lei Complementar ne 123, de 2005; confoÍme §2e do art. 13 do Oecreto
Federal ne 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através de Certidão expedida pela respectiva

Junta Comercial,na forma do artigo 3" da lnstrução Normativa n" 36, de 02 de março de 2017, do

Departamento de Registro Empresarial e lntegração - DREI, emitida no ano em curso, comprovando

a atual situação daempresa.

o - A Reguladdade Fiscal e Trabalhiía será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do lícitante, pertinmte ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com

ão-

A Habilitação
a apresentação

será comprovada,
seguinte documenteção:

o

Forc: (79) 3544-2499
cmlglenarlo@bol.com.b,r

ittnv.camaradcitabaianinha.se.f ov.br

As

Registro comercial, no €aso de empresa individual, através de certidão da Junta
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. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certídão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertínente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;

. Prova de regularidade relâtiva ao Fundo de carantia por Tempo de Serviços - FGTS,

através da apresêntação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Fêderal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

ínstituídos por Lei.

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediãnte a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovadúelo Decreto-Lei no 5.452, d€ 10 de maio de 1943." (NR).

o - A QualiÍicação econômico-financdra será comprovada, mediante a apresentação
daseguinte documentação:

. certidões Negativas de FalÊnúia e Concordata, expedidas pelo Cartório da

Distribuição Judicialda localidade onde a efiÉa têfi sua sede ou através da lnternet, expedidas
até 30 (trinta) dias, antes da data de entreB? dos enÍelopes.

o - O cumprimento do disposto no inciso )O0(lll do art. 7' da Constituição Federal, será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

- A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado)

da empresa

o De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos, conforme disposto no lnciso »«lll, do art- 7e, da Constituição Federal,

conforme modelo no Anexo lll {"Modelo - DeclaÍação Relativo ao Trabalho de Menores").

o - A Qualificâção técníca será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

. C"rtificado de Posto Revendedor, emitido pela ANP, com validade na data de

abertura do presente certame.

. Atestado de Capacídade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público

ou privado, comprovando aptidão para o fornecimento pertínente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação;

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOTOGAçÃO,

Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.

AE
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ncedora pelo pregoeiro, qualq

manifestar, imediata e motivadamente dentro de campo próprio no LICITANET no momento
oportuno aberto pelo Pregoeiro, a intenção de recorrer, com registro em síntese das suas razões,

desde que munida de carta de credenciamênto ou procuração com poderes específicos para tal. As

Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteit ficando as demais Licitãntes,
desde logo, intimadas para apresentaÍ contrarÍazões por igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, Art.45, §1e e 2§

2e do Decreto M u nicipal U5/2020;

12.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito
ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento
do processo à autoridade competente para homologação;

12.3, O acolhimento do recurso importârá a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

12.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de
licitação desta, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08h00mín às 13h00min, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados;

12.5, lnterposto o recurso, o pre8oeiro podeÉ reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informados, à autoridade compêtentê;

12.6. Decididos os recursos e constatada a'regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitafite vencedora e homologará o procedimento;

12.7. O Íecuíso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de apÍoveitâmento.

13. DO CONTRÂTO

13.1. Oos PÍazos e condições para assinatuÍa do Contrato

13.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante
adrudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após convocação, para (a assinatura do
instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo V - Minuta do Contrato, e a retirada da
respectiva Nota de Empenho). A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por
apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação.

13.1,2.5e a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de valídade da sua proposta, não
apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrâto, no prazo fixado,
decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art.7e, da Lei Federal
ne LO.SaO/OZ, gatantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1,3, Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao PÍegoeiro que convocará as Licitantes
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação dê seus ofertentes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda
integÍalmente ao Edital, sendo a sua autora declaÍada vencedora e convocada para assinar o
Contrato.

Fone: (79) 3344-2499
cmiplmario@bol.com.br
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contado a partiÍ da data de assi

13.3, Dos acréscimos ou supressôes do ContÍato

13.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dm serviços, a CoNTRATADA

fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

14. Do ACoMPANHAMENTo E DA FrscAuzAçÃo

14.1, O fornecimento do objeto do presente Contrato seÍá fiscalizado pela Cámara Municipal de

Itabaianinha/SE, com autoridade para exercer, toda e qualquer âção de orientação geral, controle
e fiscalização do Objeto contratado, conforme consta do Anexo V - Minuta do Contrato.

15. DO PAGAMENTO

15.1. Os pagamentos serão efetuados mênsalmente, mediante apresentação das notas
fiscaisÍaturas dos sêrviços obieto do Contrato. As referidâs notas fiscais deverão ser apresentadas
com um inteÍvalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, no pÍotocolo desta

Cámara Municipal, acompanhadas da seguinte documentação hábiÍ à quitação: Nota(s)

Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa

Federal, mediante a apresentação da Certidir,r'Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e Dívida Ativa da União abrangendó as Contribuições Sociais abrangendo os créditos
tíibutários Íelativos às contribúções sociais prevlías nas alíneas "c" do parágrafo único
do art. 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991 conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n' 1.751,

de O2lL0l20l4; certificado de RegulaÍidade de Situação do F6Í5 - cRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal e Certidão Negatiyá de Débitos Estadu* iunto à Fazenda Estadual, Municipal
e CNDÍ - Certidão Negativa de Débitos Írabalhistes, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(rsr);

15.1.1. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento,
poderão ser compensados nas faturas seguintes.

15.2, Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade expirada,
o pagamento fícará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,
não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

15,3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiveÍem retidos, sem
que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento do objeto efetivamente prestado e atestado na
forma do item 13.1.

16. DOS REAJUSTE§ DE PREçOS

Fooe: (79) 3544-2499
cm iplenarlo@bol.com.br

wuw.cama radeítabaiani nha.se.gov.br
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de dezembro de 2022, não podendo ser prorrogado, poÍ se tratar de fornecimento parcelado.

15.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecere cumprira ordem fI-
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe a Lei ne 8.666/93 em se.I -4f )artigose. s:
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r aumento de preços no objetô16.1.2. Se durante o período do
contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim
de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela

apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razáo que autorizou o referido
aumento;

16.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos, do que os vigentes.

17. DAs COND|çÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

17.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o arl73, inciso I ou ll, letra "a" e "b", da Lei

8.666/93, com alteraçõês posteriores;

17.Z, O obieto executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

17.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo lsão meramente estimativas,
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessídades desta Secretaria;

17.4. Caberá ao Servidor desta Secretaria, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações
contidas no Anexo I deste Edital.

18. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

18.1. lniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponentê que

se re€usar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por
elâ propostas inicialmente, estará sujeita, de acordocom a gravidade da falta e a critério da Câmara
Municipal, âs seguintes sanções administrativas:

16.1.1. Advertência;

18.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;

18.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2, A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do
valor da adludicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por
cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da
Câmara Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa
ser descontada dos pagamentos devidos pela Secretaria de Assistência SociaÍ, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicíalmente.

18,3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrâto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida

--..--'--'--.-'"-* de lieitar e contratar-tom-a-Adrrrir ristraç-o;-pclo pram de aÉ 5 (cirrco) aros;"sern-
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tivos determinados da puniçãconduta apenada, enquanto p

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

18.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte da adjudicatária, na forma da lei.

19. DAS DTSPOS|çÔES rtrets

19.1, Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou jurídica, podeÍá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
deste Pregão na forma eletrônica no site do LICITANET;

19.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocoÍada na forma
eletrônica no site do L|C|ÍANET;

19.1.2, O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser
requeridas, por escrito, o Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de

Licitação desta Câmara Municipal, no horário das 08h00min às 13h00min, diariamente, exceto aos

sábados, domingos e feriados, inclusive, pelos telefones 79 3544-2499 e na forma eletrônica no site
do LICITANET;

19.1.3, O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;

19.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contre o ato convocatório, será designada nova data para

a realização do certame;

19.2. qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, rêabrindo-se o prazo inidalmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a foímulação das propostas;

19.3, Caso a adjudicatária não compareça para recebeÍ a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco)

dias consecutivos do recebimento do âúso de adrudicâção, ou, quando convocada dentro do prazo

de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a

Câmara Municipal poderá convocar, paÍa substituir a empresa vencedora, as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas
propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da
proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório,
observado o interesse público;

19,3,1. Os documentot exigidos para esta Lacitação, poderão ser apresentados em cópias
acompanhadas do ori8inal, ou, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório de registro
público ou publicação em órgão da lmprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria
proponente, deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o
número desta LicitaÉo, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto
legalmente estabêlecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação
em cartório;

19.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputã, respeitada a igualdâde de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a seguÍança da contratação;

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenarlo@bol.cornbr
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divulgado no Quadro de Avi19,5. O resultado do present ,l

Municipal, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;

19.6. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições
de habilitação apresentadas na licitação, sendo que somente poderá haver subcontratação até o
limite de tlo% (quarenta por cento) do objeto contratual e mediante prévia e expÍessa autorização
da contratante;

19.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os

acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §le, artigo 55 da Lei ne

8.666/93 e alteÍações posteriores;

19.8. O Edital completo será disponibilizâdo e retirado gratuitamente (mediante o fornecimento de

1CD-ROM), na sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal, onde serão
prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados, estando disponível para

atendimento nos dias úteis, das o8h(Dmin às 13h00min horas, na Sede da Licitação, descratos no
preâmbulo deste Edital;

19.9, O Pregoeiro, no interesse público, poderá rele\rar omissões puramente formais, desde que

não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

19.10, É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade fuperior, em qualquer fase desta licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecú-{ú complementar a instrução do processo, inclusive
para verificar a compatibilidade das especifiÉa@es do objeto ofertado diante dos requisitos
previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originariamente da proposta ou na documenteção de habilitação, Art.43, §3s da

8.666193;

19.11. As Licitantes assumem todos os custos de pÍeparação e apresentação de suas propostas e a

Câmara Municipal de ltabâianinha, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduÉo ou do resultado do procêsso lkitatório;

19.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

19.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário;

19.14, Na contagem dos pÍazos estabeÍecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara
Municipal;

19.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da
Licitante, desde que seja possível a aferiçâo da sua qualificação ê a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

19.16. A apresentação da proposta implicará plêno conhecimento e aceitação, por parte da
Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
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icita ntes pela elaboração e/o19.17. Nênhuma indenização
quaisquer documentos relativos a esta licitação;

19.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo

disposição em contrário;

19.19. A critério do PregoeiÍo, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos
da hora estabelecida neste Pregão;

19.20. Caso o PÍegoeiío iulgue conveniente, a seu critério exclusivo poderá suspender a reunião
em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos
apresentados, encaminhando-os às áÍeas envolvidas paÍa manifestação, ou paÍa promover
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo
proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

19.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;

19.22. Ao Câmara Municipal de ltabaianinha/SE reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre qüe forem verificadas razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anúlar o procedimento licitatório, quando constatada
ilegalidade no seu processamento; 

;
bl alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazô para apresentação de propostas, na forma
da legislação, salvo quando a alteração não afetar a brmulação das mesmas;

19.23. A CâmãÍa Municipal poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
intêrpelação judicial ou extra!udicíal, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a| for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida
por execução judicial, ou outros fatos que compÍometam a sua capacidade econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contrataÍ com
qualquer órgão da AdministÍação Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judacial que declare a nulidade da

adjudicação.

19.24. Em caso de Recuperação Judicial, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada ofeÍecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigações por ela assumidas;

19.25. A Câmara Municipal de ltabaianinha/SE e as licitantes do certame elegem o Íoro da Cidade
de ltabaianinha/SE, para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.
Itabaianinha (SE), 14 de Janeiro de 2022
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TERMo DE REFERÊNcIA

Contratação de empresa para o lornecimento parcelado de Combuíível (Gasolina €omum),
destlnados ao abastecimento da írota de veículos da Câmara Municipal de ltabeianlnhe/SE no
exercício de 2022.

2. OUANTITATTVOS E ESPECIFICACÃO

2.1. Quantitativos dos itens e suas es ecifi es:

3. OBRIGACÕES DA CONTRATAOA

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigidas para o fornecimento, será de responsabilidade da Contratada;

. A CONTRATADA deverá êxecutar os atos dês_crrtos no presente Projeto e outros que, porventura,
venham a ser fazer necessário durante o decÔttér do p€ríodo;
. A Contratada deverá, se assim exigido, márít?r a dispcição na Cámara Municipal o responsável
pela empresa;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na erecução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

o Responsabilizar-se pela obtenção de Âlvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;

. Rêparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da
garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;

. Arcar com as despesas decorÍentes de qualquer inÍração ou delito, seja qual for, quando
praticado por empregado seu e relacionado à execução do contrato, sobretudo quando envolver o
nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias;

. Manter, durante todo o fornecimento do objeto do contrato, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente contrato, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

ITEM DESCRTçÃO UNID. QUANT

1 Gasolina Comum L 11.000

Fonq (79) 3544-2499
cmlrbnari.@ôol.com.bÍ
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1, DO OBJETO

. Executar fielmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado;

L--4. OBRIGACÕES DO CONTRATANTE
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. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nc.8.666/93;

. oesignar um representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto do presente

Contrato, que deverá anotar em re8istro próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos objetos,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

5. DO VALOR MÁxlMO PARA A CONTRATACÃO

O valor máximo estimado para a contratação do objeto será de R$ 75.680,00 (setenta e cinco mil,
seíscentos e oitenta Íeaís).

UNTDADE oRçAMerurÁntn:
UO: 01001 - Câmara Municipal de ltabaianinha
Ação: 2001- Manutenção da Cámara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.30.00 - Material dê Consumo
Fonte de Recursos: 15000000

l) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATAOA enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

ll) Os preços do objeto do Contrato permanecerão irreaiuÍáveis duÍante a vigência contrãtual, No

caso de haver prorroga$o do ContÍato, os preços poderão ser reajustedos, de acordo com a

variação do índice do INPC registrado pele fundação Getúlio Vargas;

lll) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA obrigada
a aceítar essa condição, quando formalmente proposta pela Câmara Municipal;

Itabaianinha/SE, ---- de ---- de 2022

MÉRcIA D05 sANToS FoNSECA

Diretore Finâncêire

6. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

7. DTSPOSTCÕES GERATS

@
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEP 49290ff - ltábalâninhâ - SE

CNPJ: 32.766.164/Om1-10

tunc:(79) 354-2499
cm'rpbnarir@bolrom.br

wtrty.cama radeitabaian irúa.segov.br
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pnreÃO eLEraôrurco Ne J2o22

MoDELo DE PRocURAçÃo

PRocuRAçÂo

Ref.: pf,EGÃO EtETR6Xlgg X.e __Jí2022

_(pRopRrETÁRro DA EMPRESA, TDENTTDADE E cpF ou NoME E euALrFrcAçÃo Do sócro-
GERENTE - com poderes para tal) . por este instrumento particular, nomeia e constitui seu

bastante procurador _( NOME E QUALIFICÀçÃO OO OUronOaDO, ENDEREçO, IDENTIDADE

E CPF)- com amplos poderes para repr€sêotar _( NOME E ENDEREçO DA EMPRESA E

CNPJ)- junto aa Câmara Municipal de Ébaianinha/SE de 

- 

podendo

entregar e receber envelopes contendo os documàios e as propostas, ,u ntar documentos, assinar
atos e termos, tomar deliberaçôes, receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar declarações,
dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e
quaisquer documentos indispensáveís ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a

este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão ELETRÔNICO n" J2o22.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietáÍio e carimbo)

ANEXO II

@
Rua Marechal Deodoro da Fonseca. 37
CEÊ 492q)'ooo - ltabaianinha - SE

CNPJ: 32.766.164/0001-1O

Fone: (79) 3544-2499
cmipbnarkr@bokom.b,r

www.eamaradeitaba ianinhase..6ov.br
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nterin&io de seu representante legal o(a) S(a)
por6do(a) da Carteira de ldentidade ne

,4,*iÊ
pRE6Ão ErETRôN p9 ne )2o22

MODELO DE DECTARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REqUISITOS DE HABITITAçÃO

ANEXO m

DECIÁRACÁO

Ref.: PREGÃO tç1p@11ç9 X.e -__./2022

Razão Social da empresa), com sede na

endereço completo), inscrita no CNPJ ne

vem, poÍ r

€ do CPF ne 

- 

em atenção ao disposto no art. 4s,

Vll, da Lei FedeÍal ne 10.520 de 17 de julho de 2ü)2, declara que cumpre plenamente os requisitos
exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão ELEÍRÔNICO ne /2022 da Cámara
Municipal de ltabaianinha/SE de

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

observação:

a) a Declaragão em epígrafe dwerá ser apresêrtada em papel timbrado da liciteÍrte e estal
assinada pelo representafie legal da empresa; e

b) esta dêclaragão devêÍá ser entregue no ato do credenciamento.

#
Rua Marechal Deodoro da Fonsêca, 37
CEP: 4929G{@ - ltabaíaninha - 5E
CNPJ: 32.766.164/0001-10

Fone: (79) 3544-2499
cmlplenario@bol.com.br

www.cama radeita baiani nha.se.6ov.bi
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ANEXO IV

MoDELo DE DEctARAçÃo RELAnva a TRÂBALHo DE MENoRES

oecumcÃo

Ref.: PRE6ÃO ETETR@X1ç6 X.e __-./2022

(nome da emoresa) . inscrita no CNPJ na

situada à (endereco comoleto) poÍ intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a).

ldentidade ne e do CPF ne

portador(a) da Carteira de

DECLARA, para

fíns do disposto no inciso V do art.26 da Lei ne 8.666, de 21 de .iunho de 1993, acrescido pela Lei

ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
notuÍno, perigoso ou insalubre e não emprqttmenores de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega mênor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM O NÃo ( )

Representante legal
(carimbo e assinatura do responsável legal)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada
peÍo representante legal da empresa.

Rua Marechal Deodoro da Fonseca. 37
CEP: /.92S'Oü - ltâbâiánínhâ - SE

CNPJ: 32.766.16410001-10

Fone: (79) 3544-2459
cmlphnario@üolcom.bÍ

iuryw.câmâ rdeitebaianinha.*.gov.hr

A

de de2022.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

@
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ANEXO V

ao111g116 pe J2022

I CÂn,ann uuHtctPAt DE VEREADORES DE ITAEAtAttNHA/SE, Estado de Sergipe, Pessoa Jurídica

de Direito Público, com endereço à Rua Marechal Deodoro da Fonseca n" 37, Centro
Itabaianinha/SE, inscrito no CNPJ sob n' 32,766.164/0001-10, doravante denominado
simplesmente CONTRATANÍE, aqui representsdo pelo seu Presidente o Sre. rOSÉ NICACIO tlMA
DOs SANTOS, vereador, brasileiro, maior, capã, residente e domiciliado à Rua corinto Fontes de

carvalho, ne 66 A, nesta cidadê, portadoÍ do *F ne 15í.710 ssP/sE e do cPF ne 001.495.915-19,

tTtBiltlllllHt
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localizada no endereço inscrita no CNPJ/MF ne

representada neste ato pelo(a) sr(a).
doravante denominada COI{TRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pre8ão ETETRôNICO de
ne J2O22, que será regido em conformidade com a da Lei nq 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024,

de 2019, Decreto Municipal n'046 de 02 de Abril de 20ã), Lei ].23/106, Lei l47lL4, Lei 155/16 e a

LeÍ ns 8.666/93, observadas as alteraçôes postêrüoÍes introduzidas nos referidos diplomas legais e

as cláusulas e condições a seguiÍ estabelecidas:

1. Este Contrato tem por obieto a Contratação de empresa para o Íornecimento parcelado de
Combustfoel (Gasolina Comum), destinados ao âbastecimento da íÍotâ de veículos da Gimara
Municipal de ltabaíaninha/SE no exercício de 2022.

CúUSUTA SEGUNDA - DA ExEcUçÃo

2.1 - O fornecimento ou a Execução dos serviços do objeto deste contrato deverá ser de forma
parcelada, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, mediante autorização da autoridade
competente, através da emissão dos pedidos ou de ordem de fornecimento, e toda a execução do
mesmo deverá obedecer estritamente o que consta no Projeto Básico, que faz parte integrante
deste instrumento como as demais peças integrantes do processo licatatório a que se deu origem,
bem como na forma do Art. 73 da Lei 8666. @
2.2 - Parc fiel cumprimento à execução deste contrato, o fiscal designado pêla autoridade

I

Contrato que entre si celebram O CâmaÍa
Municipal de ltabaianinha/SE, e a

empresa _(nome)-------- que tem como
ob.ieto a Contratação de empresa para o
Íornecimento parcelado de Combustível
(Gasolina Comum), destinados ao
abastecimento da frota de veículos da

câmara Municípâl de ltabaianinha/SE no
exercício de 2022 fundamentado no

Pregão EtEtRÔNlçg ne )2o22.

doravante denominado CONTRATAÍ{TE, e á empresa

cúusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo

Rua Marechal Deodoro da Fonsaca, 37
CEÊ 4929G.{m - habalaninha - SE
CNPJ: 32.766.164/m1-10

Fonq (79) 35U.-2499
cmlphnarir@bol.com.br

w*t camaradeítabaianinhasc.gov.br
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ctAusutA TERcEtm - oa ooraçÃo oRçAMENTÁRIA

Unidadê OÍçememáría:
Uo: 01001 - câmara Municípal de ltabãianinha
Ação: 2001- Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 15000000

3.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do ContÍato ficará assegurada mediante a emissão
da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante nâ Lei

Orçamentária respectiva.

CúUSULA QUARTA . DO VATOR

4. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a COi{TRÂIADA,
o valor global estimado de R§ (......................................).

4.1, Nos preços estão incluídas todas as despesas desalários e encargos sociais, fiscais e comerciais,
bem como quaisquer outras indispensáveis ao peÍfeito cumprimento das obrigaçõês decorrentes
deste Contrato, exceto os impostos ê as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar
informadas separadamente.

cúusuLA qutNTA - Dos REArusrEs E REv§Ão oos pREçoS

5.1. o fornecimento do objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência deste
contÍato, no caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo
com a variação do índice do INPC registrado pela fundação Gêtúlio Vargas.

5.1.2. Se durante o período do contrato ocorrer aumento de preços no objeto ora contratado, em
conformidade com a legisÍação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o
equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação
ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da rãzão que autorizou o referido aumento;

5.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

CTAUSUIA SEXTA - DA VIGENCIÂ

6.1, O prazo de vigênciâ deste contrato será contado a partir da data de assinatura até o dia 31 de
dezembro de 2022, não podendo ser prorrogado, por se tratar de fornecimento parcelado.

cúusuu sÉrMA - oAs oBRTGAçÕrs ol conruuoa

7,1. No fornecímento do objeto do presente Contrato, obriga-se a COI{TRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxâs, fornêcimento dos materiais necessáríos e demais
despesas exigidas para fornecimento do objeto, será de responsabilidade da Contratada;

t

a

@
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37
CEP: 4929G{O - ltabaianinha - SE

CNPJ: 32.766.164/m1-1O

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenarlc@bol.com.br

rrw.camaradehabaianinha.se-gov.br
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ritos no presente Projeto e ou

sA, I

,#üiir",t
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

. A Contratâda deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação, o responsável

pela empresa;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Assistência Social ou a
terceiros decoÍÍentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

. RepaÍar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

ContÍato em que se verificarem yícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da

garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;

. Arcar com as despesas decorÍentês de qualquer infração ou delito, seia qual for, quando
praticado por empregado seu e rêlacionado à execução do serviço prestado à SecretaÍia de
Assistência Social, sobretudo quando envofuer o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus

servidores ou autoridades usuárias; :

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
deteÍminadas no procedimento da licitação que deu origem ao píesente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas, de Íorma direta e só podendo realizar
subcontratação no limite de 4096 (quarmta por cento) do objeto €ontÍatual e mediante píévia e
expÍessa âutorização da contratante;

CLAUSUTA OITAVA . DAS OBRIGÂçÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei ne.8-666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deveÍá anotar em registro próprio, todas as ocorÍências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto,
diligenciando nos casos que exigêm providências preventivãs ê corretívas.

cúusutA NoNA . Do AGoMPANHAMENTo E DA FIScATIzAçÃo

9. O fornecimento dos produtos do presentê Contrato será fiscalizado pela Gmara Municipal de
Itabaianinhâ/SE - com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer ação
de o4qltaçã9f,e!'al, controle e fiscalizacão dos servicos contratados.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;

@
Rua Marechal Deodoro da Fonscca, 37
CEP: 492SO@ - ltabaianinha - SE

CNPJ: 32.766.164/0001-1o

Forr: (79) ?544-2499
cmipbnario@bol.com.br

www.carna radeitabaian inha.se.gov.br
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buições

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;

ll - Veríficar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os

procedimentos empregados são adequados, para garantií a qualidade desejada;

lll - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

lV - Anoter, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

9,2, A ação da FISCALIZÁçÃO não exonera a COíITRATAOA de suas responsabilidades contratuais

cúusuta DÉcrMA - DAs coNDtçÕEs DE REcEBtMENTo

10. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art.73, inciso l, letra "a","b", dalei8.666193,com
alteraçõês posteriores;

10.1. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialou totalmente, conforme o caso;

q.l

10.2. As quantidades indicadas no Termo áíineíerência - Anexo I do Edital, são meramente
estlmativas, podendo ser alteradas, pâra meis ou pâre menos, de acordo com as necessidades do
CONTRATANTE;

10.3. Caberá ao fiscalizadoí, do CONTRATÂÍ{TE, o recebimêEto e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

Fatura(s) correspondentes ao exêcutado, em pleno acordo com as especificações contidas no
Anexo ldeste Contrato;

10.4. O limite máximo de dbtância da sede da Câmara Municipal de ltâbaianinha/SE até o endereço
da licitante vencedora onde deverá serfeito o abastecimento dos veículos, não poderá ser superior
a 05xm, Vísando o princípio da economicidade;

cúuSUtA DÉcIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTo

U.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas
fiscaisfaturas dos serviços objeto do Contrato. As reÍeridas notas fiscais deverão ser apresentadas
com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, no protocolo desta
Câmara Municipal, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s)
Fiscal(ís)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa
Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e Dívida Ativa da União abrangendo as Contríbuições Sociais abrangendo os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único
do art. 11 da Lei ne 8.212, de 24 de iulho de 1991 conforme Portaria Con,unta PGFN/SRF n" 1.751,
de O2/7O/20L4; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Eíaduals iunto à Fazenda Estadual, Municlpal
e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(rsr);

"tú*,.

Fonc: (79) 35U-2499
cmipbnario@bol.com.br

wwrr.camaradeitaba ianinhase.gov.br

Rua Marcchal Deodoro da Fonseca 37
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11.1.1. Eventuais pagamentos
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poderão ser compensados nas faturas seguintes

11.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada,
o pagamento Íicará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,
não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobÍe o atraso no pagamento;

11.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que a CoNTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o contrato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o direito eo recebimento do pagamento do objeto efetivamente prestado e atestado na

forma do item 10.1.

11.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado
causa ao ãtraso, o valor do débíto será atualizado, desde a data prevista parã a sua liquidação até
a data do efetivo pagamento e a CONTRÂTADA fará jus a: a| multa moíatória de 2%; b) .iuros
moratórios de 1% ao mês, calculados pro-Íata-die; e cl correção monetária calculada pro-rata-die,

com base na variação do INPC;

11.5. Nenhum pagamento será efetuado à COÍ{TRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

11,6. O pagamento das obrigações relativas ao pÍesente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigêâcht a teor do que dispõe a Lei ne 8.666/93 em seu

artigo 5e.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA . DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

12. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com
o €ONTRATANTE, as sanções admlnistrativas aplicadas à COí{TRATADA serão:

| - Advertência;
ll - Multa;
lll - Suspensão temporária de participar de liciteções e impedimento de contratar com a

Administração;
lV - Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública;

12.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal do
atÍaso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia,
sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da Secretaria de
Assistência Social, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa
ser cobrada diretamente da CONTRATADÀ amigável ou judicialmente;

ü1.2, Caso a COi{TRAÍADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da cítação
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a AdministÍação, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, p€rante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

12.3. serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamênte fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.

Fone (79) 3544-2499
cmiphnario@bol.com.br

amaradeitabaianinha.se.gov.br

I

Rua Marechat Deodoro da Fonseca 37
CEP 4929O-O(A - habaianinha - SE

CNPJ: 32.765.164/0001-10
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12,4. A aplicação das penalidad a da concessão da oportunida
por parte da CONTRATADÀ na forma da lei

cúUsUtA DÉcIMA TERGEIRA - Do coNTRATo E RESPEGTIVAS ATTERAçÕE5

13.1.1. A critério do CoNTRATANTE e em função das necessidades do fornecimento, a

CONTRATADA fica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contrctuais, os acréscimos ou
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor iniciâl atualizado do Contrato.

13.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência
do Pregão ELETRÔNICO e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
interpelação judiciaI ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira;

b) a Contrâtada for declarada inidônea Ot punida com pÍÕibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Públicã;

c) em cumprimento de determinação âdministÍãtiva ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

13.3. Em caso de Recuperação Judicial, o Contrato poderá ser mantído, se a CONTRATADA oÍerecer
garântias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das

obrigações por ela assumidas;

cúusurÂ DÉcrMA QUARTA - DA DENúÍ{ciA E DA REsosÃo

cúusutA DÉcrMA qurNTA - Do FoRo

15. Fica eleito o Foro de ltabaianinha/SE, para dirimir questões oriundas deste Contrato, não
resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 02 (duas) vias de
igualforma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

Itabaianinha/SE, _de _de 2021

IA'j*fto

Fone: (79) 3544-2499
cmiplenari@bol.conr.b*

www.camaradeit:baianinha,se.gov-br

13.1Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento,
na Lei n-e 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar,
mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações contratuais que julgarem

convenientes.

14, O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos

casos previstos nos Art. 77. 78 e 79, da tei nq 8.666/93 da Lei ne 8.666/93, com alterações
posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.

Ru: Marechal Dedoro da Fonseca 37
CEft 49290-0@ - ltâbeiâninha - SE

CNPJ: 32.766.164/Om1-10
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